
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 5.063, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DAS 

SIRENES TRADICIONAIS POR SINAIS 

MUSICAIS, VISUAIS OU OUTRAS 

ALTERNATIVAS INCLUSIVAS — NAS 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE 

PÚBLICA E PRIVADA, VISANDO 

ATENDER ALUNOS COM TRANTORNO 

DO ESPECTRO - AUTISTA (TEA), 

HIPERSENSIBILIDADE  AUDITIVA E 

DEMAIS CONDICOES QUE DEMANDEM 

ADAPTAGOES SENSORIAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso 

de suas atribuigdes legais, alicergado nas disposigdes do Art. 88, inciso V, dalei 

Orgânica do Municipio — LOM, faz saber que a Camara Municipal APROVOU e 

ele SANCIONA a seguinte 

LEL 

Art. 1°. Fica determinado que todas as instituicdes de ensino da rede publica e 

privada, substituirdo os sinais sonoros de sirene por alternativas mais inclusivas, 

como sinais musicais de baixa intensidade e sinais visuais, de forma a respeitar 

as necessidades dos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

hipersensibilidade auditiva e demais condigdes que demandem adaptagoes 

sensoriais. 

Art. 2°. A substituição dos sinais devera seguir os seguintes critérios: 

| — As musicas utilizadas devem ser de carater instrumental, suave e sem 

estimulos agressivos ao sistema sensorial dos alunos; 

Il — Poderão ser utilizados sinais luminosos ou outras alternativas visuais para 

complementar a sinalizagéo dos horarios escolares; 

Il = A escolha do método deve ser feita em didlogo com a equipe pedagógica, 

especialistas em incluséo e a comunidade escolar. 
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Art. 3°. O Poder Executivo regulamentara e supervisionara a execugéo desta 

Lei, podendo estabelecer parcerias com entidades publicas ou privadas para 

viabilizar tecnologias e adaptagdes necessarias a sua implementag&o. 

Art. 4°. O regulamento expedido pelo Poder Executivo Municipal fixara prazo 

razoével para a adaptação das escolas as novas diretrizes nesta Lei. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrdo por conta das 

dotações orgamentarias proprias. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Guarapari — ES., 13 de junho de 2025. 
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